
CONTRATO N. 323/2025 

 

CONCORRÊNCIA Nº 12/2025 

PROCESSO N° 769/2025 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 323/2025, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE
VENCESLAU E A EMPRESA MSC CONSTRUÇÕES E PINTURAS LTDA,  EM RAZÃO DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 12/2025, para o REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL DO TIPO MENOR PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO E ILUMINAÇÃO NO CAMPO DE FUTEBOL DO JARDIM
ELDORADO, NA FORMA DESCRITA A SEGUIR:

 

A Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
46.476.131/0001-40, Inscrição Estadual nº 563.080.673.110, localizada à Travessa Tenente Osvaldo
Barbosa,  n.º  180,  Centro,  neste  ato  devidamente  representada  pela  Excelentíssima  Senhora
BARBARA  MEDEIROS  VILCHES,  Prefeita  Municipal,  tendo  em  vista  o  julgamento  DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.  12/2025,  Processo n.  769/2025,  nos  termos da  Lei  nº
14.133/2021,  firmam  o  presente  contrato  com  a  pessoa  jurídica  MSC  CONSTRUÇÕES  E
PINTURAS LTDA,  CNPJ  n.  28  140  544/0001-78,  Rua  Augusta  Longo  Stadella,  n.  56,  Jardim
Prudentino,  Presidente  Prudente,  SP,  representada  por  MARCELO  SOUSA  COSTA,  CPF  n.
38359851832,  e-mail:  mscconstrucoes2000@gmail.com;  o  qual  será  regido  pelas  cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FORMADE EXECUÇÃO

1.1 O objeto da presente licitação é a REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL DO
TIPO  MENOR  PREÇO  PARA  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO E  ILUMINAÇÃO NO CAMPO DE FUTEBOL DO JARDIM
ELDORADO,  conforme  condições,  quantidades,  exigências  e  especificações  discriminadas  nos
projetos e estabelecidas neste Edital, seus anexos e na proposta da Contratada.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Concorrência Eletrônica através do regime de
Contratação por Empreitada por Preço Global e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3 A obra/serviço será administrada pela CONTRATADA, que assumirá integralmente a
responsabilidade pela sua execução, ficando sujeita à fiscalização da Secretaria Municipal de
Planejamento durante todas as fases e etapas do trabalho.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

B
A

R
B

A
R

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 V
IL

C
H

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
15

C
-1

47
F

-5
80

5-
1B

F
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

15
C

-1
47

F
-5

80
5-

1B
F

A



CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelo regime de CONTRATAÇÃO POR
EMPREITADA,  nos  termos  do  artigo  6º,  inciso  XXXII,  e  art.  46,  inc.  V,  ambos  da  Lei  nº
14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO REAJUSTAMENTO E DA
RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Lote 1
LOTE 1

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO E ILUMINAÇÃO NO CAMPO DE
FUTEBOL DO JARDIM ELDORADO -

1,00
SERVIÇOS R$ 189.987,63 R$ 189.987,63

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 1 x1 R$ 189.987,63

 

3.1 O valor total da contratação é de R$ 189.987,63 (cento e oitenta e nove mil e novecentos e
oitenta e sete reais e sessenta e três centavos). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3 REAJUSTAMENTO

3.3.1 Os preços propostos serão reajustados, conforme a Lei nº 14.133/2021, decorrido 12 (doze)
meses contados a partir da data do orçamento base da Prefeitura Municipal.

3.3.2 Os atrasos na execução do objeto segundo os prazos estabelecidos no contrato não poderão
ensejar  o  reajuste  de  preços,  caso  sejam  atribuíveis  à  contratada,  conformeapurado  em
procedimento próprio, assegurada ampla defesa e contraditório, podendo, ainda, nesta hipótese,
resultar na aplicação das penalidades previstas no contrato.

3.4 DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.4.1 Sempre que atendidas as condições do Contrato, assinado e publicado, considera-se mantido
seu equilíbrio econômico-financeiro. Em caso de revisão, a alteração dopreço ajustado, além de
obedecer aos requisitos referidos no art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021, deverá ocorrer de forma
proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de
cálculo a ser apresentada pela parte interessada e serão objeto de análise acurada e criteriosa,
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lastreada em elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso
concreto.

3.4.2  Dentre  os  fatos  ensejadores  da  revisão,  não  se  incluem  aqueles  eventos  dotados  de
previsibilidade,  cujo  caráter  possibilite  à  parte  interessada  a  sua  aferição  ao  tempo  da
formulação/aceitação  da  proposta,  bem como  aqueles  decorrentes  exclusivamente  da  variação
inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento.

3.4.3 Não será concedida a revisão quando:

ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;a.
o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação dab.
proposta definitiva ou após a finalização do prazo de execução do contrato;
ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídosc.
à parte interessada;
a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos,d.
incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.
houver  alteração  do  regime  jurídico-tributário  da  Contratada,  ressalvada  a  hipótese  dee.
superveniente determinação legal.
divergência entre a composição de custos unitários da proposta da CONTRATADA com osf.
serviços definidos na Planilha, no Projeto básico e normas técnicas vigentes.

3.4.4 A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida de análise dos órgãos de
controle.

CLÁUSULA QUARTA - DO FATURAMENTO

4.1  A CONTRATADA deverá apresentar  a  fatura após o  fechamento da medição por  parte  da
fiscalização da Secretaria Municipal de Planejamento.

4.2 A CONTRATADA deverá, no ato da entrega do segundo faturamento e assim sucessivamente até
o último, apresentar comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais relativos ao faturamento do mês imediatamente anterior ao do faturamento que estiver
sendo  apresentado,  ficando  a  liberação  do  pagamento  vinculada  à  apresentação  dos  citados
documentos, devidamenteautenticados.

4.3  A  documentação  acima  referida  deverá  vir  acompanhada  de  relatório  especificadoe  de
declaração da CONTRATADA, sob as penas da lei, de que adimpliu todos osencargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais no período.

4.4 Nas guias de recolhimento dos tributos deve constar o número da nota fiscal correspondente.
Em se tratando de ISS, deverá constar na guia de recolhimento:

Nome e CNPJ da empresa contratada;a.
Número, data e valor total das notas fiscais de serviços as quais se vincularem;b.
Número do contrato.c. A
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4.5 As Guias de Recolhimento do INSS e FGTS deverão demonstrar o recolhimento individualizado,
especificamente para o presente contrato, acompanhadas da relação dosempregados envolvidos na
execução dos serviços no mês de referência.

4.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar, a qualquer tempo, folhas de pagamento dos empregados
envolvidos na execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 A Prefeitura Municipal pagará à CONTRATADA pela etapa efetivamente executada no mês de
referência, em conformidade com Anexo – Cronograma Financeiro, após a medição pelo gestor e
fiscal designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.

5.2 Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contados a partir da data da
emissão do aceite na nota fiscal recebida pela Secretaria Municipal de Planejamento. Na emissão
de cada NOTA FISCAL deverá constar no canhoto a CNO da Obra e destacar os tributos da
legislação vigente.

5.3 Serão acrescidos desse prazo para pagamento constante do item anterior, os dias em que a
CONTRATADA concorrer para o atraso dos pagamentos, sem qualquer ônus oucorreção a ser paga
pela Prefeitura Municipal.

5.4 Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal / Fatura, esta será devolvida à CONTRATADA para
correção,  ficando estabelecido que o  prazo para pagamento será contado a  partir  da data de
apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônusou correção a ser paga pela Prefeitura
Municipal.

CLÁUSULA SEXTA - DAS MEDIÇÕES E DOS ADITIVOS

6.1 O pagamento será feito por medição mensal, assistida pela CONTRATADA, de acordo com os
quantitativos  apurados  pela  fiscalização  e  apoio,  tendo  por  base  oorçamento  e  planejamento
proposto pela CONTRATADA.

6.2 As medições serão ainda cumulativas, e efetuadas sobre o total realizado no período, sendo que
os eventos impugnados pela fiscalização não serão considerados até a sua correção total.

6.3 Para fins de remuneração da “Administração Local”, o pagamento será proporcional à execução
financeira do contrato, observado o efetivamente executado, não podendo ser alterado.

6.4 Critério de aceitabilidade: A aceitabilidade da obra está condicionada: à correta execução do
projeto de engenharia; ao acompanhamento e atestado dos serviços pela fiscalização; aos relatórios
de  controle  da  qualidade,  contendo  os  resultados  dos  ensaios  e  determinações  devidamente
interpretados, caracterizando a qualidade do serviço executado e aos requisitos impostos pelas
normas vigentes da Prefeitura Municipal.

6.5 Medições dos serviços: Os serviços serão medidos, de acordo com Anexo cronograma físico-
financeiro de eventos e planejamento da CONTRATADA.
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6.6 Esta medição será feita após a apresentação de relatório por parte da CONTRATADA, contendo,
no mínimo:

Descrição  detalhada  das  atividades  realizadas  no  período,  mencionando  ejustificando  asa.
eventuais causas de atraso no andamento dos serviços;
Relação da equipe utilizada no período (nominando o pessoal, a sua função e asua relação comb.
a empresa por atividade);
Programação para o próximo período;c.
Correspondências expedidas e recebidas e diário de obras preenchido.d.

6.7 Alterações por necessidade de adequações técnicas do Projeto contratado poderão acarretar
acréscimos contratuais apenas se decorrerem de fatos supervenientes à elaboração da proposta,
como alterações normativas e indisponibilidade de materiais no mercado.

6.8 A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de
todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce
que eventuais alterações quantitativas ou qualitativas que decorram de erros, falhas ou omissões por
parte da Contratada em qualquer das peças,  orçamentos,  plantas,  especificações,  memoriais  e
estudos técnicos dos projetos não serão causa de qualquer forma de acréscimo de valor ao Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1 A Prefeitura Municipal indicará um gestor e um fiscal do contrato que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, registrando em relatório todas as ocorrências e
deficiências eventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma irregularidade, notificação a
ser encaminhada à CONTRATADA para correções, podendo ainda designar apoio a esta fiscalização,
conforme determina a Lei nº 14.133/2021.

7.2  A  fiscalização  da  Prefeitura  Municipal  terá  livre  acesso  ao  local  da  obra,  devendo  a
CONTRATADA colocar a sua disposição os elementos que forem necessários ao desempenho de suas
atribuições.

7.3 É vedado a Prefeitura Municipal e a seu representante, exercer poder de mando sobre os
empregados  da  CONTRATADA,  reportando-se  somente  aos  prepostos  e  responsáveis  por  ela
indicados.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1 O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação do resumo do
contrato nos Diários Oficiais, nos termos do § 1º do art. 54 da Lei nº 14.133/2021, e terá duração de
12 (doze) meses.

8.2 O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de 05 (cinco) meses, a contar da
data da Ordem de Início de execução dos serviços.

8.3 A Ordem de Início  será emitida até 30 (trinta)  dias  após a publicação do Contrato,  salvo
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prorrogação  justificada  pelo  Prefeitura  Municipal  e  anuída  expressamente  pelo  Contratado,
registrada nos autos.

8.4 As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso do
prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços.

8.5 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado até a conclusão do seu objeto, conforme
previsão do art. 111, da Lei nº 14.133/2021.

8.6 A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será permitida,
segundo o § 5º, do art. 115, da Lei nº 14.133/2021, automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

8.7  Na  contagem do  prazo  de  vigência  estabelecido  neste  instrumento,  excluir-se-á  o  dia  da
publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no art. 183, da Lei nº. 14.133/2021.

8.8  Só  se  iniciam e  vencem os  prazos  previstos  neste  instrumento  em dia  de  expediente  na
Prefeitura Municipal.

8.9 A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal para
paralisar ou reiniciar as obras, conforme item 8.3.

CLÁUSULA NONA - DA NATUREZA DA DESPESA

9.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

Ficha – 38

Unidade Orçamentária – DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO - 02.03.01

Elemento de Despesa – 44905191 - OBRAS EM ANDAMENTO 

APLICAÇÃO: 800.0061

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

10.1 A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
do  Contrato,  nas  modalidades  definidas  no  art.  96,  §  1º,  da  Lei  nº  14.133/2021.  Caberá  à
CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual, acrescido de
6 (seis) meses, renovando ou reforçando-a conforme necessário.

10.2 CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I, do § 1º, do art.
96, da Lei nº 14.133/2021, com as alterações que lhe sucederam.

10.3 FIANÇA BANCÁRIA:  carta de fiança fornecida por estabelecimento bancário,  devidamente
registrada em cartório de registro de títulos e documentos, conforme determinado pela Lei 6.015/73,
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art. 129, acompanhada de:

Cópia autenticada do estatuto social do banco;a.
Cópia autenticada da assembleia que elegeu a última diretoria do banco;b.
Cópia autenticada do instrumento de procuração, em se tratando de procurador do banco;c.
Reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da carta de fiança.d.

10.4 SEGURO-GARANTIA: No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito mediante
entrega  da  competente  apólice,  emitida  por  Seguradora  legalmenteautorizada  pela  SUSEP  a
comercializar seguros, e em nome da SEMOB, cobrindo,inclusive, os riscos de rescisão do contrato.

10.4.1  A  apólice  terá  sua  validade  confirmada  pelo  segurado  por  meio  da  consulta  ao
site: <https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>.

10.5  A  Prefeitura  Municipal  restituirá  ou  liberará  a  garantia  ofertada,  no  prazo  máximo  60
(sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta
licitação, conforme art. 100, da Lei nº 14.133/2021, mediante requerimento.

10.6 Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia,
a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura Municipal, nos termos
da legislação vigente.

10.7 Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado
apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação,
retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a
ela correspondente.

10.8 Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o
Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia
inicial, no mesmo percentual previsto.

10.9 A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive, quando
houver aditivo;

10.10 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
I, do art. 137, da Lei nº 14.133/2021.

10.11 A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o
máximo de 5% (cinco por cento), o qual poderá ser glosado de pagamentos devidos.

10.12 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio dos
pagamentos  devidos  à  CONTRATADA,  até  o  limite  de  5% (cinco  porcento)  do  valor  anual  do
contrato, a título de garantia.

10.13 A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base nesta
cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem prejuízo da manutenção
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da multa aplicada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

 Compete à CONTRATADA:

11.1 Executar a obra nos termos das especificações contidas no Edital e seus anexos.

11.2 Quanto aos padrões e normas específicas a serem cumpridos pelos bens e materiais fornecidos,
e pela obra executada ou testada, aplicar-se-ão as disposições da última edição ou revisão dos
padrões e normas relevantes em vigor.

11.3 Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionadoem um documento e omitido em
outro será considerado especificado e válido.

11.4 Dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado que necessitar, em
todos  os  níveis  de  trabalho,  para  a  execução  das  obras,  correndo  por  sua  conta  toda
responsabilidade quanto os encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária.

11.5 A CONTRATADA estará obrigada a destinar pessoal suficiente para o desenvolvimento dos
trabalhos  a  serem  realizados,  devidamente  equipados  com  EPI  (equipamento  de  proteção
individual).

11.6 Fornecer a Prefeitura Municipal a relação nominal de empregados encarregados de executar a
obra/serviço contratado, indicando o número da carteira de trabalho, a data da contratação e do
registro no Ministério do Trabalho, atualizando as informações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
em caso de substituição de qualquer empregado.

11.7 Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, independentemente do recebimento
das faturas.

11.8  Dotar  seus  empregados  de  equipamentos  de  proteção  individual  (segurança),  quando
necessários conforme preceituado pelas Normas de Segurança e Medicina do Trabalho.

11.9 A CONTRATADA assume, integralmente, qualquer responsabilidade de natureza cível, criminal,
trabalhista,  social,  previdenciária,  fiscais,  comercial,  tributária  e  administrativa  decorrentes  da
execução do objeto do presente Contrato, incluindo os atos de seus subcontratados, quando houver.

11.10 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscaisecomerciais,
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do contrato.

11.11 Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, inclusive, o recolhimento do ISSQN ao Município do Local da prestação do
serviço, durante toda a execução do contrato, observando a legislação tributária vigente. A
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11.12 Providenciar a colocação, em tempo hábil, de todos os materiais e equipamentosnecessários
ao andamento dos serviços,  dentro da programação prevista;  o equipamento deve ser de nível
tecnológico adequado e em perfeita condição de funcionamento.

11.13 Os equipamentos devem estar em condições adequadas e equipados com todos os sistemas e
dispositivos de proteção previstos na legislação em vigor.

11.14 Desmanchar e refazer, sem ônus para a Prefeitura Municipal, os serviços não aceitos pelo
mesmo, quando for constatado o emprego de material inadequado ou execução imprópria do serviço
à vista das especificações respectivas.

11.15 Proceder, no final das obras e/ou serviços à desmobilização das instalações provisórias dos
canteiros, limpeza e remoção de todo material indesejável.

11.16 A CONTRATADA deverá obter, antes do início das obras e/ou serviços, sem ônus para a
Prefeitura Municipal, todas as licenças ou autorizações ambientais que sejam necessárias para a
operacionalização dos serviços e atividades que irá desenvolver, e para as áreas de apoio que irá
utilizar para execução do objeto contratado, observado o disposto na LICENÇA AMBIENTAL, tais
como: licença para instalação de canteiro de obra, quando necessários.

11.17 A CONTRATADA deverá efetuar seu próprio planejamento, levando em conta a produtividade
de  suas  máquinas,  equipamentos  e  mão  de  obra,  observando  o  CRONOGRAMA  FÍSICO
FINANCEIRO e Termo de Referência.

É vedado à CONTRATADA:

11.18 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

11.19  Interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

Compete à Prefeitura Municipal:

11.20 Pagar à CONTRATADA o preço estabelecido na Cláusula Terceira, nos termos ajustados neste
contrato;

11.21  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  presente  contrato,  designando  os  servidor  (es)
responsável (is);

11.22 Providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, no
prazo previsto em lei;

11.23 Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da
Licitante Adjudicatária,  tal  fato não poderá liberar,  desonerar ou de qualquer modo afetar  ou
prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão
ou tolerância houvesse ocorrido.
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CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  -  PLANEJAMENTO,  MONITORAMENTO  E
CONTROLE  DA  OBRA

12.1  O planejamento  operacional  dos  serviços  constantes  deste  contrato  como  as  aquisições,
contratações  de  mão  de  obra,  licenças,  sinalizações,  equipamentos,  softwares  e  hardwares,
instalações e todos os insumos necessários à execução dosserviços são de responsabilidade da
Contratada.

12.2  Neste  item  são  apresentados  os  critérios,  indicadores,  ferramentas  e  procedimentos
padronizados  a  serem  adotados  pela  Contratada,  obrigatoriamente  no  planejamento,
monitoramento  e  controle  da  obra.

12.3 Os profissionais envolvidos nas tarefas de planejamento, monitoramento e controleda obra
deverão possuir domínio no software de gerenciamento de projetos e ter conhecimento e experiência
em técnicas de gerenciamento de projetos, bem como no objeto licitado.

12.4 Todo e qualquer atraso injustificado será passível de pagamento de sanções contratuais.

12.5 Em caso de avanço no cronograma,  o  adiantamento de qualquer parcela,somente poderá
ocorrer em caso de consulta formal Prefeitura Municipal e solicitação de alteraçãodo cronograma de
desembolso,  devendo  a  contratada  fornecer  juntamente  com  a  solicitação  de  alteração  do
cronograma de desembolso, e o novo cronograma físico x financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

13.1 Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislaçãobrasileira vigente, a
CONTRATADA sujeitar-se-á ao disposto nas normas municipais referentes a posturas municipais,
código ambiental (Lei 9.605/98 e alterações) e código de edificações (Lei 4821/1998 e alterações),
assim como a avaliação de desempenho por medição, as quais desatendidas ensejará a aplicação de
penalidades específicas de cada normativo.

13.2  À  CONTRATADA  poderão  ser  aplicadas  as  penalidades  previstas  nos  normativos  acima
mencionados, por decisão do Secretário Municipal de Obras – SEMOB e pela autoridade municipal
competente quando for o caso.

13.3 A inexecução total  ou parcial  do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao
licitante contratado:

advertência;a.
multa;b.
impedimento de licitar e contratar;c.
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.d.

13.4 A sanção prevista na alínea “a” do subitem 15.3 será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I, "caput", do art. 155 do Estatuto federal aplicado a este certame,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. A
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13.5 A sanção prevista na alínea “b” do subitem 15.3, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato li- citado ou celebrado com
contratação  direta  e  será  aplicada  ao  responsável  por  qualquer  das  infrações  administrativas
previstas no art. 155, do Estatuto federal vigente.

13.6 A sanção prevista na alínea “c” do subitem 15.3 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas  previstas  nos  incisos  II,  III,  IV,  V,  VI  e  VII  do  "caput"  do art.  155 da Lei  nº
14.133/2021,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.7 A sanção prevista na alínea “d” do subitem 15.3 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas  previstas  nos  incisos  VIII,  IX,  X,  XI  e  XII,  do  "caput",  do  art.155,  da  Lei  nº
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
"caput" do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida  no  subitem  15.3.3,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

13.8 Será aplicada multa por inexecução do objeto da licitação, sendo esta parcial ou total, e será
aplicada nos seguintes casos e percentuais:

Quando  os  trabalhos  de  fiscalização  da  Administração  da  execução  dos  serviços  forema.
dificultados,  inclusive  quando  forem  omitidas  informações  de  responsabilidade  da
CONTRATADA  referentes  à  execução  contratual,  ou  prestadas  da  Prefeitura  Municipal;
quando houver descumprimento na execução dos serviços especificados no Projeto, ou das
Normas Técnicas pertinentes, que acarrete risco de grave prejuízo para a Administração,
terceiros  ou  de  danos  ambientais;  quando  a  sinalização  das  frentes  de  serviços  forem
insuficientes, e mesmo após ter notificada, a contratada não reforçar a sinalização, com grave
risco aos usuários e a segurança no trecho; no caso de recusa injustificada do contratado em
assinar ou retirar termo aditivo, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal: será
aplicada multa de 2,0% (dois por cento) do valor total docontrato.
Nos demais casos não previstos na alínea "a", fica estabelecida uma multa de 0,3% (trêsb.
décimos por cento) do valor do contrato na inexecução parcial  do objeto da licitação ou
descumprimento de qualquer cláusula do contrato;

13.9 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de
multa de mora, nas seguintes condições:

Fixa-se a multa de mora em 0,3% (três décimos por cento) por dia deatraso, a incidir sobre oa.
valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato
encontre-se parcialmente executado;
Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronogramade execução eb.
planejamento do contrato;
A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente oc.
contrato e aplique as outras sanções previstas no contrato e na Lei 14.133/2021. A
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§ 1º As sanções de advertência e inidoneidade não são cumulativas entre si,  mas poderão ser
aplicadas juntamente com as multas e/ou com a Cláusula Penal no caso de rescisão.

§ 2º Para o caso de rescisão contratual decorrente de inexecução contratual culposa da contratada,
fica instituída a Cláusula Penal Compensatória por perdas e danos no valorde 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular, observado o que segue:

I - Para exigir a pena convencional, não é necessário que a Contratante alegue prejuízo.

II  -  O montante de 10% acima definido vale  como mínimo da indenização,  nãoprejudicando o
ressarcimento por prejuízos com valores a ele excedentes.

13.10 Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios ,
pelo prazo de até 3 (anos) anos, em conjunto com multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
estabelecido em sua proposta, bem como das demais cominações legais, o licitante/contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;I.
der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  aoII.
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;III.
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;IV.
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;V.
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quandoVI.
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  semmotivoVII.
justificado;
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaraçãoVIII.
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;IX.
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;X.
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;XI.
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.XII.

13.11  As  sanções  administrativas  somente  serão  aplicadas  mediante  regular  processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório e observadas as competências que são
próprias da Procuradoria Geral e Controladoria Geral do Município.

13.12 Os montantes relativos às multas contratuais e a Cláusula Penal Compensatória aplicadas pela
Administração poderão ser cobradas judicialmente ou descontadas dos valores devidos ao licitante
contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas docontrato.

13.13 Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a
rescisão  do  contrato,  os  valores  referentes  às  penalidades  poderão  ainda  ser  descontados  da
garantia prestada pela contratada.

13.14 Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em
desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive judicialmente, da diferença.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1 A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condiçõesprevistas nos artigos
137, 138 e 139, da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no presente
contrato.

14.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

14.3 O termo de rescisão será lavrado sob orientação da Controladoria do Município, noque couber.

14.4 Em caso algum a Prefeitura Municipal  pagará indenização à CONTRATADA por encargos
resultantes  da  Legislação  Trabalhista  Previdenciária,  Fiscal  e  Comercial,  bem  como  aqueles
resultantes de atos ilícitos praticados pela CONTRATADA e seus prepostos a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS

15.1 O ato administrativo praticado no curso do contrato estará sujeito à interposição de recurso,
nos termos do Art. 165, da Lei n° 14.133/2021 e inciso XXXIV, do Art. 5º, da Constituição Federal,
que deverá ser protocolado no endereço mencionado neste Contrato.

15.2 Dos atos da Administração referentes a este Contrato cabem:

15.3 Recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, em consonância com os preceitos dos artigos 157 e
158 da Lei nº 14.133/2021, a contar da ciência do Contratado da decisão.

15.4 A comunicação e o procedimento de aplicação das penalidades observará o disposto contido
neste contrato.

15.5 Os recursos previstos nesta Cláusula terão efeito suspensivo.

15.6  A aplicação das  penalidades  será  decidida  pela  Prefeitura  Municipal,  sendo os  eventuais
recursos  delas  decorrentes  dirigidos  ao  próprio  Secretário  Municipal  Planejamento,  podendo
reconsiderar ou, sendo mantida a decisão, atender a Norma de Procedimento do Município.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  -  DO  ACOMPANHAMENTO,  FISCALIZAÇÃO  E
RECEBIMENTO  DO  OBJETO

16.1 A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato designado
pela Prefeitura Municipal, permitida a assistência de terceiros para subsidiá-lo com informações
pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, que deverá atestar a
realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

16.2  A  Prefeitura  Municipal  designará  formalmente,  fiscal  e  gestor  do  contrato  entre  o(s)
servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto edas medições.

16.3 O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o gestore fiscal do
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contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à execução do objeto
contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA

17.1 Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto, os profissionais indicados
na sua HABILITAÇÃO.

17.2 O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa deverá efetivamente
trabalhar na execução da obra e/ou serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RESPONSABILIDADE CIVIL

18.1 A CONTRATADA será responsável por qualquer reparo ou conservação da obra durante 60
(sessenta) dias após o seu recebimento definitivo, sem prejuízo das responsabilidades previstas no
Artigo 140, § 2º, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 618, do Código Civil.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO TRATAMENTO DAS INFORMAÇÕES E DOS DADOS
PESSOAIS

19.1  Cada  parte  obriga-se  e  concorda  que  o  tratamento  de  dados  e  informações  capazes  de
identificar  pessoas  físicas  de base de dados da CONTRATANTE,  bem como o conteúdo ou as
comunicações privadas ocorridas durante a prestação dos serviços deverá ser realizado de acordo
com o  que  determina  a  legislação  brasileira  sobre  privacidade e  proteção  de  dados  pessoais,
especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), a partir do início de sua
vigência legal,  e o Marco Civil  da Internet (Lei nº 12.965/2014), bem como demais legislações
aplicáveis.

19.2 A CONTRATADA está ciente de que a propriedade da base de Dados Pessoais é única e
exclusiva da CONTRATANTE, considerada CONTROLADORA DOS DADOS PESSOAIS.

19.3 A CONTRATANTE declara que constituiu sua base de dados em consonância com a legislação
vigente, cumprindo integralmente os critérios e condições estabelecidos na legislação, normas e
códigos de auto-regulamentação aplicáveis ao tratamento de Dados Pessoais, respondendo por todos
os  questionamentos  referentes  aos  dados,  a  coleta,  o  armazenamento,  notadamente  pela  sua
veracidade e pela sua exatidão, bem como pela obtenção de todas as autorizações necessárias para
tanto, conforme estabelecido na legislação vigente.

19.4  O  tratamento  dos  Dados  Pessoais  fornecidos  pela  CONTRATADA à  CONTRATANTE está
limitado às finalidades previstas neste Contrato. É extremamente vedado o tratamento dos Dados
Pessoais para finalidades diferentes das expressamente determinadas neste Instrumento,  o que
inclui coletar, armazenar, divulgar e/ou fornecer a terceiros quaisquer das informações obtidas por
meio deste Contrato para finalidades não expressamente indicadas neste Instrumento.

19.5  As  partes  deverão implementar  medidas  razoáveis  e  apropriadas  para proteger  os  dados
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pessoais e informações confidenciais utilizadas para fins de execução desse contrato,  incluindo
medidas contra perda, acesso ou revelação acidental ou ilegal, garantindo ainda backup e plano de
recuperação de dados em caso de incidente com as informações veiculadas e armazenadas.

19.6 Ao término deste contrato ou a pedido expresso da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá
proceder com a exclusão definitiva de todos os dados pessoais coletados, armazenados ou tratados
durante  a  vigência  deste  contrato,  incluindo  backups,  utilizando  técnicas  que  garantam  a
irreversibilidade e o sigilo no processo de descarte.

19.7 As partes deverão, ainda:

19.7.1 Tratar e utilizar os dados pessoais nos termos legalmente permitidos, que deverá registrar,
organizar, conservar, consultar ou transmitir, apenas e somente nos casos em que houver uma ou
mais hipóteses legais aplicáveis ao tratamento.

19.7.2 Garantir que a aquisição, processamento e divulgação de dados pessoais estejam sujeitos à
observância das leis e regulamentos aplicáveis de proteção e segurança de dados pessoais;

19.7.3  Tratar  os  dados  de  modo  compatível  com  as  finalidades,  para  os  quais  tenham  sido
concedidos;

19.7.4 Garantir a confidencialidade dos dados;

19.7.5  Organizar  de  maneira  técnica  os  dados  contra  qualquer  destruição,  perda,  alterações,
acidentais ou ilícitas, ou o acesso não autorizado, ainda os resguardando contra qualquer outra
forma de tratamento ilícito dos dados;

19.7.6 Garantir  aos seus titulares o exercício dos respectivos direitos de informação,  acesso e
oposição;

19.7.7 Assegurar que colaboradores, prestadores de serviços, terceiros, parceiros e membros do
corpo técnico que venham ter acesso aos dados durante a prestação de serviço e as atividades
desenvolvidas cumpram as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais,
nunca cedendo ou divulgando tais dados a terceiros, salvo se expressamente autorizado pelo titular,
por força de lei ou determinação judicial;

19.7.8 Informar imediatamente à outra parte caso ocorra alguma quebra de segurança, ou suspeita
de acesso indevido aos dados pessoais armazenados, seja via sistema ou via física, devendo, ainda,
prestar  toda  a  colaboração  necessária  a  qualquer  investigação  que  venha  a  ser  realizada  ou
qualquer medida tomada para sanar eventuais prejuízos decorrentes;

19.7.9 Ainda, no armazenamento e no tratamento de dados, a CONTRATADA deverá observar as
diretrizes de segurança constantes no Decreto nº 8.771/2016.

19.8 Cada parte deverá cooperar com a contraparte e fornecer assistência que possa ser solicitada
em relação a quaisquer reclamações feitas por titulares dos Dados Pessoais, ou solicitações ou
questionamentos feitos por qualquer autoridade competente.

19.9 Em caso de violação das disposições contratuais relativas ao tratamento e proteção de dados
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pessoais, incluindo, mas não se limitando a incidentes de segurança, uso indevido de dados ou
descumprimento das instruções da CONTRATANTE, a CONTRATADA será responsável por qualquer
prejuízo financeiro ou moral causado à CONTRATANTE ou aos titulares de dados pessoais, conforme
disposições legais aplicáveis.

19.10 A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sanções financeiras, bem como rescindir o
contrato, caso seja constatado o descumprimento das obrigações de proteção de dados por parte da
CONTRATADA, em conformidade com as disposições da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1  Fica  eleito  o  foro  do  Juízo  de  Presidente  Venceslau/SP para  dirimir  qualquer  dúvida  ou
contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes, para que
produza seus efeitos legais.

 

Presidente Venceslau, 22 de setembro de 2025.

 

 

BARBARA MEDEIROS VILCHES

Prefeita Municipal

 

 

 MARCELO SOUSA COSTA 

MSC CONSTRUÇÕES E PINTURAS LTDA 

 

 

BRUNA DA SILVA BATISTA A
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Fiscal do contrato

 

 

CAIO ALBERTO SACCHI

Gestor do contrato

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU

CONTRATADO: MSC CONSTRUÇÕES E PINTURAS LTDA 

CONTRATO Nº 323 A
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OBJETO: REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL DO TIPO MENOR PREÇO PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO E
ILUMINAÇÃO NO CAMPO DE FUTEBOL DO JARDIM ELDORADO 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

 

1.         Estamos CIENTES de que:

a)         o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b)        poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse,  Despachos  e  Decisões,  mediante  regular  cadastramento  no  Sistema  de  Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 0112011 do TCESP;

c)         além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados,  relativamente  ao  aludido  processo,  serão  publicados  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d)        as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo
2° das Instruções n°01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e)         é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

 

2.         Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a)         O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b)        Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

 

Presidente Venceslau, 22 de setembro de 2025.

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE E RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO
DO CERTAME:
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Nome: Barbara Medeiros Vilches

Cargo: Prefeita Municipal

CPF: 362.302.138-50

 

Assinatura:______________________________________________________

 

Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pelo CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU

Nome: Barbara Medeiros Vilches

Cargo: Prefeita Municipal

CPF: 362.302.138-50

 

Assinatura: ______________________________________________________

 

Pela CONTRATADA: MSC CONSTRUÇÕES E PINTURAS LTDA 

Nome: MARCELO SOUSA COSTA 

Cargo: Representante Legal 

CPF: 38359851832 

 

Assinatura: ______________________________________________________

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Caio Alberto Sacchi 

Cargo: Secretário do Planejamento

CPF: XXX.XXX.XXX-43 A
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Assinatura:______________________________________________________

 

GESTOR DO CONTRATO:

Nome: Caio Alberto Sacchi 

Cargo: Secretário do Planejamento

CPF: XXX.XXX.XXX-43 

 

Assinatura: ______________________________________________________
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